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Não se trata apenas de casos 
relacionados ao futebol ou ao 
tênis
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Unidade do movimento olímpico para 
prevenção da manipulação de 
competições

Pilar 1 Pilar 3Pilar 2

Regulamentos

e legislação
Sensibilização e Educação Monitorização, inteligência e 

investigações

Desenvolvimento

de capacidades
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ATIVAÇÃO DOS 
NoCS
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Pilar 1 Pilar 3Pilar 2

Regulamentos

e legislação
Sensibilização e Educação Monitorização, inteligência e 

investigações

Desenvolvimento

de capacidades

Ativação em 3 direções

ADOPTAR 

CODIGO
conscientizar Monitorar
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OMC CODE PMC
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Código do Movimento Olímpico 
para a Prevenção da Manipulação 
de Competições

Harmonização de conceitos, regras e definições

em relação à manipulação de competições, baseada em 
normas mínimas e em conformidade com a Convenção 
do Conselho da Europa sobre a Manipulação de 
Competições Desportivas.

Estabelecer violações mínimas

e requisitos mínimos para os procedimentos disciplinares, 

a fim de permitir o reconhecimento mútuo.

“O objetivo deste código é dotar todas as Organizações Desportivas e os seus 
membros de regulamentos harmonizados para proteger todas as competições 
contra o risco de manipulação." 

Preambulo c. do Código de Ética do COI
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Carta Olímpica,
Regra 2.7 :
Missão e função 
dos CONS

Todos os stakeholders
do Movimento Olímpico 

devem atuar em 
conformidade com o 

presente Código, que é 
parte integrante da Carta 

Olímpica.
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As sanções vão 
desde receber um 
aviso a ser banido 
do esporte psts 
sempre (life ban)

Código do Movimento Olímpico para 
a Prevenção da Manipulação de 
Competições

• Apostar na sua 
competição

• Manipulação da 
competição/conduta 
corrupta

• Partilhar informação 
confidencial / 
privilegiada

• Não denunciar

• Não cooperar

Artigo 1
Definições

Artigo 2
Violações

Artigo 3
Procedimento Disciplinar

Artigo 4    
Medidas provisórias

Artigo 5      
Sanções

Artigo 6           
Reconhecimento mutuo

Artigo 7 
Implementação 

Disponivéis:
Regras-Modelo para CONS e FNs
Orientações para Sanções
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Jurisdição

Torneio de 
basquete dos 

Jogos Olímpicos

Código de Ética 
do COI e Carta 

Olímpica

Campeonato 
Mundial da FIBA Regras da FIBA

Jogos nacionais FNs Regras das FNs
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Sensibilização e 
Educação



não manipularemos 
não manipularemos a competição e sempre 

faremos o nosso melhor 

NÃO APOSTAREMOS 
NÃO APOSTAREMOS no nosso próprio esporte 

ou em qualquer evento dos Jogos Olímpicos

denunciaremos 
denunciaremos se testemunharmos 

ou suspeitarmos de manipulação da 

concorrência

não divulgaremos informações 
não divulgaremos informações sobre 

problemas de saúde e táticas esportivas
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believe in sport 
campaign  
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Monitorização, 
inteligência e 
investigações
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IBIS e Reporting Intelligence do 
COI

IBIS:

Para as principais partes interessadas e parceiros de 
cooperação da OM para conectar as partes 
relevantes, facilitando a troca de informações.

IOC Reporting Mechanism:

Para todos que desejam relatar suspeitas de 
violações do Código da OM PMC e do Código de 
Ética do COI. ioc.integrityline.org

https://ioc.integrityline.org/
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The IBIS Network

• Operadores de apostas

• Autoridades reguladoras 

de apostas/jogos de 

azar

• Associações de apostas

Órgãos de aplicação da lei
Organizações esportivas do 

Movimento Olímpico
Entidades de apostas
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2 Tipos de investigação 
PODEM seguir em 
paralelo

Investigação 

disciplinar
Investigação criminal
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Cooperações e 
policy matters
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Membros de uma plataforma nacional 
que aborda a manipulação das 
competições

Organizações
Esportes

Law
Enforcement

Entidades
de apostss

Autoridades
governamentais

Polícia, Escritório 
Anticorrupção, Unidade 

de Investigações 
Financeiras

Reguladores, 
operadores, loterias
/ monopólios

Esportes, Justiça, 
Procuradores

Comitê Olímpico 
Nacional, 
Federações 
Nacionais

PLATAFORMA 

NACIONAL
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EXEMPLO TEóRICO
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Este é o Zack.

Ele é um jogador profissional de 
basquete.

Ele está apaixonado e movido pelos 
valores e pela ética olímpicos!



Josh é o técnico do time de 
Zack.

Ele tem pedido aos jogadores 
que tenham um desempenho 
abaixo do esperado nas 
últimas partidas. 
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Zack tem sido firme ao dizer que isso não 
está certo. 

Além disso, no último treinamento que o 
SPOC e o embaixador do CON deram aos 
jogadores de basquete, ficou claro: 
“Sempre faça o seu melhor!”

No entanto, alguns de seus colegas 
jogadores têm tido um desempenho muito 
abaixo do esperado. 
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Ele usa o mecanismo de denúncia 
que está no site do CON do país, 
vinculado à Linha Direta de 
Integridade do COI.

Zack não aguenta mais!

E ele sabe o que tem de fazer! 
Denuncia - uma regra e uma 
obrigação clara. 

O SPOC do CON 
foi claro durante
a educação.
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 OM Unit PMC recebe as informações

 O SPOC do CON é informado imediatamente

OM Unit PMC SPOC do CON
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 A OM Unit PMC e o SPOC do CON discutem 

sobre a credibilidade das alegações. 

 A FIBA também é informada e consultada.

 Eles concordam que o SPOC do CON deve 

passar as informações para a NF de basquete

 A OM Unit PMC deve verificar se há 

irregularidades na plataforma IBIS.
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 A OM Unit PMC é informada, por meio dos parceiros 

do IBIS, que de fato houve irregularidades em 

relação aos últimos jogos da equipe.

 A OM Unit PMC é informada de que pequenas 

irregularidades também foram detectadas no 

passado em relação a essa equipe e a outros jogos 

da liga de basquete.

 A OM Unit PMC informa imediatamente o SPOC do 

COM e a FIBA sobre essas atualizações.
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Especialistas em basquete (da FIBA e 

da FN) também analisam a filmagem de 

algumas partidas em questão: 

de fato, parece que alguns dos 

jogadores estão cometendo erros 

estúpidos em momentos cruciais das 

partidas

Durante a pré-investigação, também 

vemos nas mídias sociais de Josh que 

ele comprou recentemente um carro 

novo e caro.



29

• O SPOC do COM acompanha a FN e a plataforma nacional.

• A FN agora tem um nível de evidência que permite a criação de um CD 

com base nas regras.

• A plataforma nacional (e a polícia) também investiga o caso. 

• As partes se mantêm informadas

Autoridades

nacionais / 

Plataforma 

nacional

FN
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• No nível do DC: Durante o interrogatório, é indicado que Josh (e na 

verdade alguns jogadores) recebeu dinheiro para ter um desempenho 

abaixo do esperado e perder uma série de partidas. 

• Há confissões de jogadores, enquanto as contas bancárias solicitadas 

também indicam fluxos de dinheiro para o técnico e os jogadores. 

Também está provado que Josh estava fornecendo informações 

privilegiadas em relação à sua equipe e a outras equipes.

• É óbvio que alguns jogadores sabiam e permaneceram em silêncio. 

Josh também se recusou a fornecer as informações que lhe foram 

solicitadas e não compareceu a algumas das últimas audiências. 

• O nível de prova (equilíbrio de probabilidades) é (teoricamente) cumprido e 

o CD da FN emite uma sanção disciplinar para Josh e os jogadores 

envolvidos. Josh recebe sanções de fato também por informações 

privilegiadas e não cooperação.

• Uma sanção menor também é imposta por “falha em informar” os 

jogadores que permaneceram em silêncio

• SPOC do CON 

informa a 

plataforma nacional, 

a polícia e a OM 

Unit PMC.

• FN e OM Unit PMC 
informam a FIBA.
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Globalização da 

sanção com base em 

suas regras

O caso mostra que todos os pilares têm sua própria importância.

Cada pilar depende dos outros dois pilares.
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Investigação 

paralela de 

aplicação da lei

Nivel de 

prova diferente



33

Importância desse
caso teórico:

 Cada pilar tem sua importância e sua implementação eficiente depende da 
implementação de outros pilares.

 Se a FN não tivesse as regras, saberíamos que algo está acontecendo, mas não 
conseguiríamos intervir.

 Sem a educação, Zack não saberia como e onde poderia denunciar, provavelmente 
nem perceberia que há algo errado.

 Sem a inteligência, não teríamos conseguido coletar as informações adicionais que 
nos permitiriam prosseguir e concluir sobre a violação das regras
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